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CAMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIGOES - LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

(Processo Administrativo n°354/2024— Dispensa Nº04/2025) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES, POR 

INTERMÉDIO DO SEU PRESIDENTE CLOVIS 

PASCOLAR E A EMPRESA DARKLEMS 

ATACADO E VAREJO LTDA. 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, com sede na Av. Carlos de Medeiros, 231, na 

cidade de Baixo Guandu/ES inscrita no CNPJ sob o nº 31.796.832/0001-90, neste ato 

representada pelo PRESIDENTE CLOVIS PASCOLAR, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa DARKLEMS ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 20.686.686/0001-23, sediada na Avenida Carlos de Medeiros, Nº 407, Centro, baixo 

Guandu - ES , doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por Hélio Klems, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 0354/2024 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação 

nº 04/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, l e ||) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratagdo de empresa para o 

fornecimento de géneros alimenticios, para atender aos funcionarios da camara Municipal de 

Baixo Guandu, nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE ‘ QUANTI | VALOR 

DE 

MEDIDA 

DADE | UNITARI 
o 

VALOR 

TOTAL 

ACUCAR CRISTAL 5 KG 

especial de origem vegetal, constituido por 
sacarose de 
cana-deaglicar, com aspecto sdlido com cristais 

| bem definidos, 

cor branca. acondicionado em fardos plasticos ou 

de papel 
contendo pacotes plasticos transparentes de 5 kg, 

contendo 
dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade, devidamente 
rotulados. a 

validade sera de 12 meses, contada a partir da 

data de entrega. 

PCT 12 R$ 20,84 i R$ 250,08 

ADOGCANTE 100ML 
| liquido/gotas - 100m! adoçante liquido dietético. 
ingredientes: 
agua, sorbitol, edulcorantes artificiais: sacarina 

sodica e 

ciclamato de sédio e conservantes: acido benzéico 

e 
| metilparabeno. não contém gluten. frasco com 100 

ml, devendo 

conter a identificação do produto, marca do 

fabricante, suas 

condições devem estar de acordo com a resolução 
rdc 271/05 

da anvisa. a validade sera de 12 meses, contada a 

partir da 

data de entrega 

FRASC 1 R$ 8,99 

BISCOITO CREAM CRACKER - 200G BISCOITO SALGADO, 
CREAM CRACKER, APRESENTAGAO QUADRADA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO COM 200 GRAMAS, 
DEVENDO CONSTAR TABELA DE INFORMAGOES 
NUTRICIONAIS, DO FABRICANTE, DATA DE VENCIMENTO 
NA EMBALAGEM E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO, 
ACIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE 
SOJA, SAL, LEITE EM PO, AGUCAR E MALTE, FERMENTO 
QUIMICO: BICARBONATO DE SODIO E FOSFATO MONO- 
CALCICO. VALIDADE MINIMA: 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA 

PCT 20 R$4,96 R$99,20 

CAFE EM PÓ CAFE TORRADO E MOIDO, COM ASPECTO 
EM PÓ HOMOGENEO, EMBALADO A VACUO, SABOR 
PREDOMINANTE DE CAFE ARABICA, ADMITINDO-SE CAFE 
CONILON; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 5006, 

PCT 60 R$ 28,99 R$1.739,40 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
O LOTE, REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE | 
ESTAMPADAS NO ROTULO DA EMBALAGEM; A MARCA 
DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO PQC - PROGRAMA DE 
QUALIDADE DO CAFE, DA ABIC, EM PLENA VALIDADE, OU 
LAUDO DE AVALIAGAO DO CAFE, EMITIDO POR 
LABORATORIO ESPECIALIZADO, COM NOTA IGUAL OU 
SUPERIOR A 6,0 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DO 
CAFE. BEBIDA: DURA. VALIDADE: MINIMO DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

| DEVENDO CONTER TODAS AS INFORMAGOES DO | “ | 
| 

CAFÉ EM PÓ CAFÉ TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO 
5 EM PÓ HOMOGÊNEO, EMBALADO A VÁCUO, SABOR PCT 60 | R$28,99 R$1.739,40 

PREDOMINANTE DE CAFE ARABICA, ADMITINDO-SE CAFE i 
CONILON; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 500G, | 
DEVENDO CONTER TODAS AS WNFORMAÇÓES DO 

FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
O LOTE, REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE | 
ESTAMPADAS NO ROTULO DA EMBALAGEM; A MARCA | 
DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO PQC - PROGRAMA DE 
QUALIDADE DO CAFE, DA ABIC, EM PLENA VALIDADE, OU 
LAUDO DE AVALIAGAO DO CAFE, EMITIDO POR 
LABORATORIO ESPECIALIZADO, COM NOTA IGUAL OU 
SUPERIOR A 6,0 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DO 
CAFE. BEBIDA: DURA. VALIDADE: MINIMO DE 12 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

CHA DE CAMOMILA EM SACHE: (EM CAIXA COM 10 
6 | SACHES ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE, PESO ex 20 R$5,19 R$103,80 

LÍQUIDO MÍNIMO DA CAIXA: 10G 

CHÁ DE HORTELÃ EM SACHE: (EM CAIXA COM 10 SACHES " . 
7 ENVELOPADOS INDIVIDUALMENTE, PESO LIQUIDO ex | 10 R$5,39 R$53,90 

MÍNIMO DA CAIXA: 10G) 

3 R$8,57 R$25,71 
COADOR PARA CAFÉ COADOR DE ALGODÃO, ARAME 

8 | GALVANIZADO E COM CABO EM MADEIRA, DIÂMETRO UN 
COM APROXIMADAMENTE 16 CM, NA COR BRANCA, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO; PARA COAR CAFÉ 

| MARCA DE REFERENCIA: LAMARE OU SIMILAR . . 
COPO DESCARTAVEL - COPO EM MATERIAL | 
POLIESTIRENO (PS) BRANCO, COM CAPACIDADE DE 200 ex | 3 R$159,00 R$477,00 
ML. OS COPOS DEVEM SER HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE 
MATERIAIS ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, FUROS, 
DEFORMAÇÕES, BORDAS AFIADAS OU REBARBAS, NÃO 
APRESENTAR SUJIDADES EXTERNA OU INTERNAMENTE; 
DEVE TRAZER GRAVADO EM RELEVO, COM CARACTERES | 
VISIVEIS E DE FORMA INDELEGAVEL A MARCA OU 
IDENTIFICAGAO DO FABRICANTE, A CAPACIDADE E O 
SIMBOLO DE IDENTIFICAGAO DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM; ACONDICIONADO CONFORME A PRAXE DO ’ 
FABRICANTE, DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE SEU USO, DEVENDO 
CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO, — | 
PROCEDENCIA, QUANTIDADE E DEMAIS INFORMAGOES — | 

| 
| 
| 
| 

EXIGIDAS EM LEGISLAGAO EM VIGOR. O MATERIAL 
EMPREGADO NA FABRICAGAO E O ACONDICIONAMENTO 
DO PRODUTO DEVERAO OBEDECER AS EXIGENCIAS DA 

| 
| 

| 
| 

| 
| 1 I 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

NBR 14865 E NBR 13230 DA ABNT; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE COM 100 UNIDADES. VALIDADE DE 
12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE EMISSÃO DA 
ORDEM DE FORNECIMENTO. MARCAS DE REFERÊNCIA: 
COPOBRAS, COPOPLAST. 

10 
LEITE DE VACA INTEGRAL — 1 L LEITE DE VACA INTEGRAL 
E ESTABILIZANTE DE CITRATO DE SÓDIO, COM TEOR 
MÁXIMO DE GORDURA DE 0,5%. CARACTERISTICAS 
ASPECTO: LÍQUIDO; COR: BRANCA; ODOR E SABOR: SEM 
SABORES NEM ODORES ESTRANHOS. O LEITE DEVE TER 
TRATAMENTO UHT (ULTRA-ALTA TEMPERATURA — UAT), 
OU SEJA, HOMOGENEIZADO, SUBMETIDO, DE 2 A 4 
SEGUNDOS, A UMA TEMPERATURA ENTRE 1302 E 1502, 
MEDIANTE PROCESSO TERMICO DE FLUXO CONTINUO, E 

| IMEDIATAMENTE RESFRIADO A UMA TEMPERATURA 
INFERIOR A 322 E ENVASADO SOB CONDIGOES 
ASSEPTICAS EM EMBALAGENS ESTEREIS E 

HERMETICAMENTE FECHADAS (ESSE PROCESSO ELIMINA 

BACTERIAS E PERMITE UMA LONGA CONSERVAGAO SEM 
NECESSIDADE DE RESFRIAMENTO). EMBALAGEM 

PRIMARIA: TETRA BRIK ASSEPTICA COM 01 LITRO, 
EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELAO COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS. A VALIDADE SERA 
CONTADA A PARTIR DA DATA DA ENTREGA 

LT 60 R$4,99 R$299,40 

1 
MANTEIGA COM SAL: ACONDICIONADO EM POTE DE 
POLIESTIRENO IMPRESSO, COM TAMPA, 12 QUALIDADE. 
O PRODUTO DEVERA TER VALIDADE NAO INFERIOR A 150 
DIAS. PT 500 GRS 

UN 35 R$28,99 R$1014,65 

12 
OLEO REFINADO DE SOJA - PREPARADO A PARTIR DE 
GRÃOS DE SOJA SAOS E LIMPOS. SEM CONSERVANTES. 
LIVRE DE MATERIA TERROSA, DE PARASITAS E DE 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAGAO, QUE NAO 
PODERA SER SUPERIOR A 30 DIAS DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM: - PRIMARIA: GARRAFA EM MATERIAL 
PLASTICO, CONTENDO VOLUME LIQUIDO DE 900 ML. 
VIGENTE. NOS ROTULOS DA EMBALAGEM PRIMARIA 
DEVERAQ ESTAR IMPRESSOS DE FORMA CLARA E 
INDELEVEL AS SEGUINTES INFORMAGOES: 
IDENTIFICAGAO DO PRODUTO, INCLUSIVE A 
CLASSIFICACAO E A MARCA, NOME E ENDERECO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAGAO, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, NUMERO DE REGISTRO NO 
ORGAO COMPETENTE, EMPILHAMENTO MAXIMO PARA 
ARMAZENAGEM. AS GARRAFAS NAO DEVERAO ESTAR 
AMASSADAS OU COM QUALQUER OUTRO DEFEITO. 

UN R$8,99 R$8,99 

13 
PANO PARA PRATOS - PANO PARA PRATOS 100% (CEM 
POR CENTO) EM ALGODAO, MEDIDA MINIMA 40 X 65 
CM, COM ALTO PODER DE ABSORGAO, ACABAMENTO 
EM BAINHA NAS LATERAIS, LAVADO E ALVEJADO. 

UN 10 R$3,99 R$39,90 

ROSQUINHA SABOR COCO - FARINHA DE TRIGO 
(ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO FOLICO), AGUCAR, 
GORDURA VEGETAL, ACUCAR LIQUIDO INVERTIDO, SAL, 
BICARBONATO DE SODIO, AMONIO E PIROSFATO ACIDO 
DE SODIO, AROMATIZANTE E EMULSIFICANTE LECITINA 
DE SOJA. PACOTES DE 600G. REFERENCIA DE 
QUALIDADE: MARCA MABEL, PIRAQUE, MARILAN OU 
SIMILAR 

UN 15 R$8,48 R$127,20 

12 Objeto da contratação: 

VALOR TOTAL R$5.987,62 

1.3. Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrig@o: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

21. O prazo de vigência da contratação será até o dia 30/04/2025 sendo contado a 

partir da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, Vil e XVII) 

MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condigao de Entrega 

3.1. O prazo de entrega dos itens é imediato, contados da entrega da autorizagéo de 

fornecimento, em remessa Unica. 

3.2, Os bens deverão ser entregues no seguinte enderego AV. Carlos de Medeiros 

n°231, Centro Baixo Guandu/ES 

Garantia, Manutengéo e Assisténcia Técnica 

3.3, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

3.4. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

clausulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

3.6. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica 

para esse fim. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

3.7. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção 

de providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

3.8. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.9. A fiscalização do presente contrato será feita pelo servidor, LUIZ FELIPE DA 

SILVA MACIEL como fiscal, tendo como seu suplente ERCILENE SAIBERT SCHADE 

ARAUJO, e designado com gestor, FILLIPE ZANETTI COELHO. 

3.10. O fiscal do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

3.10.1: O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorréncias relacionadas & execugdo do contrato, com a descrição do que for 

necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133. de 2021 

art. 117, §1°, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,11); 

3.10.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a corregao. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 1); 

3.10.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo 

habil, a situagdo que demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua 

competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. 

3.10.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao Diretor 

Administrativo Financeiro. 

3.10.5. O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & renovação tempestiva ou à 

prorrogagao contratual. 

3.10.6. O fiscal do contrato verificara a manutengéo das condigoes de habilitação da 

contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

3.10.7. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal do 

contrato atuara tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

3.11.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

3.11.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.12. Offiscaldo contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sera admitida a subcontratagao do objeto contratual. 

5. — CLAUSULA QUINTA - PREGO 

51, O valor total da contratação é de R$ 5.987,62 (cinco mil novecentos e oitenta e 

sete reais e sessenta e dois centavos). 

52. No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, seguro 

e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

Recebimento do Objeto 

6.1. A nota fiscal eletrénica sera recebida, de forma sumaria, após a prestagéo do 

servigo, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de 

Referéncia e na proposta. 
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6.2 A nota fiscal eletrénica poderá ser rejeitada pelo (a) fiscal do contrato, quando 

em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, 

devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da notificação da contratada, 

as suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal pela Administragédo, após a verificagao e liquidacéo pelo fiscal do 

contrato. 

6.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo maximo para o 

recebimento definitivo sera de até 05 (cinco) dias úteis. 

6.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição 

do atendimento das exigéncias contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensao, 

qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 

da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento. 

6.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas 

pela Administragéo durante a analise prévia a liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidagao 

6.9. Recebida a Nota Fiscal Eletronica, correra o prazo de dez dias Uteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da 

Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogagao, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidagao, o fiscal do contrato devera verificar se a nota fiscal 

eletronica apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES 

) o prazo de validade; 

) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

) o periodo respectivo de execução do contrato; 

) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis; e 

g) as certidões negativas de débito 

6.11. — Havendo erro na apresentação da nota fiscal eletrônica, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus ao contratante; 

6.12. A nota fiscal eletrônica deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13. O fiscal do contrato deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutengéo das condigdes de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razão que 

impeça a participação em licitagdo, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibicéo de 

contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

6.15. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal 

quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias 

a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.17. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situagdo junto ao SICAF. 
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Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalizagdo da liquidacdo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucdo 

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do indice /PCA de correção monetéria. 

Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancéria para pagamento. 

6.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislacao 

aplicavel, se for o caso. 

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizagao do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagao vigente. 

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 

apresentagao de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.24. É admitida a cessão fiduciaria de direitos crediticios com instituição financeira, 

nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tépico. 

6.24.1. As cessoes de crédito não fiduciarias dependerdo de prévia aprovação 

do contratante. 

6.25. A eficacia da cessdo de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a 

Administracao, esta condicionada & celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.26. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento 

de todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebragdo do 

aditamento de cessdo de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se 
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condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que 

o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01 

de 18 de maio de 2020. 

6.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execugao do objeto contratual, restando absolutamente incoélumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito 

comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovagao do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuizos causados a Administrag&o. 

6.28. — A cessão de crédito não afetara a execugao do objeto contratado, que continuara 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

T Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 09/03/2026. 

72 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

734 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o 

contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela Ultima variação conhecida, 

liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituigao, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagao então em vigor. 

7.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao 

novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. São obrigagoes do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber os itens no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, as suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagoes 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal eletronica no que pertine a 

parcela incontroversa da execugdo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensao, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o 6rgao de representagao judicial da Advocacia-Geral da União para 

adogao das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamações 

relacionadas a execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administragdo terá o prazo de 01 (um) més, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 01 (um) més. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 
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8.13. A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execugao do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

a3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, 1I, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, o serviço no qual se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administragao ou terceiros, ndo reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugao contratual pelo contratante, 

que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

8.7, Quando néo for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagéo 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e 

a Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e nao podera onerar o objeto do 

contrato; 
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitagéo na licitagéo; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do 

cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagao, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, 1l d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do contratante; 

9.15. Alocar os empregados necessarios, com habilitagéo e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

as recomendagdes de boa técnica e a legislagao de regéncia; 

9.16! Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por forca da execução deste contrato; 

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local 

de execução do objeto e nas melhores condições de seguranca, higiene e disciplina. 

9.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovagéo, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

9.19. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLAUSULA DECIMA- GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XIl e Xl 

10.1. Nao havera exigéncia de garantia contratual da execugao. 

11.  CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugéo parcial do contrato que cause grave dano a 

Administragdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaragao falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execug&o do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1° de agosto 

de 2013. 

1.2, Seréo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrages acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.  Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugéo parcial do 

contrato, sempre que ndo se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave (art. 156. 

§2°, da Lein® 14.133, de 2021); 

Ã. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 
iii. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alineas “e”, “"f', “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. moratória de 3,0% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

118 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $89º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicagao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8° da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser 

recolhida administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente. 

11.5, A aplicação das sangdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure 

o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicagéo das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133 

de 2021): 

a) anatureza e a gravidade da infragao cometida; 

b)  as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

1.7, Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confuséo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sangoes aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administragéo, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relagao de coligagao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicagao da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade 

para licitar ou contratar sao passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11.  Os débitos do contratado para com a Administragao contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1% O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou nao as obrigagbes de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12,1,3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagées nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

124 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescis&o, sempre que possivel, será precedido: 

12.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizagoes e multas. 

12.4. A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do 

desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de 

termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA (art. 92, VII!) 

13:1. As despesas decorrentes da presente contratagao correrdo a conta de recursos 

especificos da Camara Municipal de Baixo Guandu/ES, na dotag&o abaixo discriminada: 

|.  Gestao/Unidade: Camara Municipal de Baixo Guandu 

Il.  Fonte de Recursos: Próprio 

M.  Elemento de Despesa: : 33903000000 — MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE 

RECURSO: 15000009999 - RECURSOS ORDINARIOS FUNCAO: 01 - LEGISLATIVA 

SUBFUNCAO: 031 - ACAO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0112 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO DESPESA: 33903000000 — MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE DE RECURSO: 15000009999 — RECURSOS ORDINARIOS 
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IV. — Plano Interno: Plano de Contratações anuais - Portaria 137/2024 

13.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apés 

aprovação da Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1ll) 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor 

— e normas e principios gerais dos contratos. 

15.  CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGOES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 

sequintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atengao ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA VINCULAGAO A LICITAGAO 

17.1. O presente Contrato esta vinculado ao Processo de Contratagao Direta n.º 354/2024 

- DISPENSA DE LICITAGAO n.° 04/2025, vinculando-se as normas atualizadas da Lei Federal 

nº 14.133/21, ainda, a proposta da CONTRATADA, e demais documentos que compdem o 

Processo supramencionado que, independentemente de transcrigao, fazem parte integrante e 

complementar deste Instrumento. 
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17. — CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca de Baixo Guandu/ES para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente instrumento 

administrativo, em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para um 

só efeito. 

Baixo Guandu, Estado do Espirito Santo, aos dez dias do més de março do ano de dois 

mil e vinte e cinco. 

Assinado digitalmente por 
LOV] 

CLOVIS 
CLOVIS 

7 75 
PASCOLAR:08774139754 — PASCOLAR:0877413975A Data: 2025.03.18 14:27:34 - 

0300 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

CNPJ Contratante 31.796.832/0001-90 

/;/(/[;Ã) /’/\_,;-’ 

DARKLEMS ATACADO E VAREJO LTDA 
CNPJ Contratada 20.686.686/0001-23 

TESTEMUNHAS: 

1 

Av. Carlos de Medeiros, 231, Centro, Baixo Guandu-ES, 29 730-000, Fone (27) 3732-1644 

CNPJ 31.796.832/0001-90 |www.baixoguandu.es.leg.br| d'=* 0800-283-1644


